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JUSTIFICATIVA PARA NÃO REALIZAÇÃO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA  

A dispensa de licitação trata da Contratação de empresa para realização de obra de 

modificação urbana na rede elétrica para atender geração de 210 kW do IF Sudeste MG – 

campus Juiz de Fora, para a instalação das usinas fotovoltaicas da instituição em atendimento 

às necessidades do Campus Juiz de Fora do IF Sudeste MG.   

É sabido que a contratação através de Dispensa de Licitação encontra fulcro legal no 

Artigo 24, Inciso I, da Lei 8.666/1993, Lei Geral de Licitações. A legislação prevê a compra ou a 

contratação por meio de Dispensa de Licitação, para bens materiais e serviços de pequeno valor 

e, dentre outras aquisições igualmente previstas naquele artigo, utilizando-nos primordialmente 

do recurso da Cotação Eletrônica, que, em similaridade ao Pregão Eletrônico, é divulgada e 

disponibilizada a nível nacional.  

No entanto, o referido procedimento somente nos é disponibilizado no sistema SIASGnet 

para aquisição de bens materiais, conforme Portaria nº. 306 MPOG, de 13 de Dezembro de 2001, 

que regulamenta este sistema. Não nos é possível realizar uma Cotação Eletrônica para 

contratação de serviços de qualquer espécie.  

 Desta forma, justificamos a necessidade desta contratação realizar-se por Dispensa de Licitação, 

conforme Art. 24, I, da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993.  
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